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ENGENHARIA LTDA apresento u cap it a l socia l divergente n o con trato soc ia l e ba lan ço patrimo nia l , n ão d eve 
p rosperar, tendo cm vista q u e a a ltcraçllo no c a p ita l soc ia l se d eu posterio rment e a aprcscn1ação d o b a la n ço, esta ndo 
então em con fonnidade com o ed ita l. 

Após a ná li se minuc iosa a comi ssão d e lic itação, a comissão con s ta to u que a e m presa LOC A C ENTER - E IRE LI, 
C NrJ: 27.263.457/0001-45 descu m priu o item 5.4 " V .. , 5.7.2 Item 1 e 5.7.3 Item 1, a e m presa PHOENlX 
EMPREENDIM.E NTOS E SERVIÇOS LTDA M E, C NPJ: 34.457.905/0001 - 19 d escu mpriu o item 5.4 " V " , 5.7.2 
item I e 5.7.3 lt.cm 1, a t:mprt:sa J. A. C . S Á E IRELI d t:scump riu os iten s S.7.2 li.e m I e 5.7.3 item I e II e m1>rcs11 
S. DAS. C OELHO EJRELJ, C NPJ : l l.453.310/0001-88, descumpriu os iten s 5.7.2 Item 1 e 5.7.3 item I e a 
empresa S C C ONSTRUÇ ÕES L.TDA, C NPJ: I0.676.296/ 0001-19 d escumpriu os iten s 5.7.2 Item l e 5.7.3 Ite m 
1. 

As empresas CONSTRUTORA SANTA INÍtS l..TO/ A , C NPJ : 02.528 .908/0001-06, PASSOS E PORTEL.A 
ENG E NHARIA L. TOA, C NPJ: 37.019.458/0001-98, cump riram tod as as exigên c ias ed itallcias. 

Dessa forma , ap ós minuc iosa a n á lise da docume ntação de h a bilitação a Comissão d ecidiu HABILITAR as em p r esas: 
C ONSTRUTORA SANTA INft.S L.TO/ A , C NPJ: 02.528.908/0001 - 06, PASSOS E PORTEL.A ENGENHARIA 
L. TOA, C NPJ: 37.019.458/ 0001-9 8. 

E d ecidiu INABILITAR as empresas: L.OC A CENTER - EIRELI, C NPJ: 27.263.457/0001-45, PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVI Ç OS I ... TDA ME, C NPJ: 34.457.905/0001 - 19, J. A. C. SÁ EIRELI , S. DA S . 
C OELHO EIREU, C NPJ: 11.453.310/0001-88, S C C ONSTRUÇÕES L. TOA, C NPJ: 10.676.296/0001-19 p e los 
m o tivos j á expostos. 

O resultad o d este julgam ento será publicado n o diá rio o ficial d as p r efeituras p iaui enses. Ca b e r ecu rso n o prazo e 
fo nna estabelecid a no artigo 109 da le i 8.666/93 . 

PUBLIQUE-SE. 

O e iras-PI , 3 I d e outub ro d e 2022. 

Theresa Albano Duarte Fran co Pereira 

Preside nte da Comissão d e L ic itação 
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Portaria nº =2.S:..J....12022 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre Licença 
Especial 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na 
Constituição Federal , Constituição Estadual e Art. 80, V da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art . 1° - Conceder a ADÃO PEREIRA DA SILVA- Agente Comunltérlo de 
Saude, CPF 952.479.203-68, matricula 762. Licença Especial de 06 (seis) meses 
referente ao período 02/08/2014 a 01/08/2020, 9 ser gozada no período de 11/10/2022 
a 08/04/2023 conforme determina o Art . 96 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Oeiras- PI , Lei nº. 1529 de 17 de dezembro de 1996. 

Art . 2°- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo para o dia 11/10/2022, revogado as disposições em contrário. 

Art . 3° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Oeiras-PI, 01 de novembro de 2022. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PMO-PI nº. 009/2022. 
Ref. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMO-PI nº. 009/2022 
Partes: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO FIGALDO-PI x MUNICIPIO DE OEIRAS - PI. 
Objeto: Adesão do Município de São Miguel do Fidalgo-PI ao SRP/PMO/PI na condição 
de Carona - Possibilidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, o Município de São Miguel do Fidalgo-PI , preços 
registrados na Ata do SRP/PMO-PI, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (MERENDA 
ESCOLAR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE OEIRAS-PIAUI - Pregão Eletrônico nº. 020/2022. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 
LOTES: conforme solicitação. 
QUANTIDADES LIBERADAS: conforme solicitação. 

OEIRAS - PI , 07 de outubro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mais trabalho, novas conquistas 

TERMO DE CONVALIDACÃO 

O Prefeito Municipal de Oeiras-PI , no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666193, especialmente seu artigo 61 , parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providencia relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 
Considerando que constatamos somente agora que o contrato cujo extrato consta no Anexo 
Único deste ato, ainda não foi publicado; 
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios 
insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 
Considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato do aditivo do contrato 
do Anexo 1, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos 
transcorreram na forma da lei, já se encontrando homologado e o seu objeto adjudicado, ao 
interessado que apresentou proposta com o menor preço e melhores condições para a 
Administração; 
Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei 9. 784199 - Lei do Processo Administrativo da 
União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 
Fica convalidado o ato relativo ao aditivo de contrato cujo extrato consta do Anexo I deste ato 
administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma da Lei nº 8.666193, 
convalidação esta respaldada nos principias da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9.784199, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vicio sanável na forma da lei. 

Oeiras-PI, 01 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 


